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Município de Mercedes

Estado do Paraná

INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATOTERMO DI

Indico os servidores abaixol para atuarem como gestor do Contrato n' 397/2024, celebrado
entre o Município de Mercqdes - PR e a empresa: Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda.,
CNPJ n' 77.310.589/0002-,

Processo licitatório n.' 185b024
Pregão Eletrônico n.o 76/2d24
Objeto: Aquisição de máquiba agrícola para utilização pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Registro de Preços: ( ) SIN{ ( x ) NÃO

Matrícula
\«7 lz oB

hw
_NomeFunção

Gestor Titular
Gestor Substituto

.1 h 1 t,1 € Q i=;

As atribuições do gestor de &ontrato são aquelas previstas no art. 11 e 16 do Decreto Municipal
n.'’ 032/2023, disponível em lhttps://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem como, aquelas

previstas no item 6.14 e segbintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do certame em
epígrafe

O Gestor Substituto atuará cbmo gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Os documentos essenciais dJ contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório
e seus anexos, do contrato, Ida proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáqeis à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www .mercedes.Dr .ROy.br/licitacoes.php e/ou em

https://www .mercedes.pr .Warencia.php.
[ercedes – PR, 18 de dezembro de 2024
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Edson Knaul

StCRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Irc> fcptar Data: ig 1 12–1 2VCiente:

dá'J
Ass. Servidor

Data: XL jy ;:o ê2 ']Ciente:

Rua Dr. O$waldo Cruz, 55& – FQne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes -- PR
e-mail: mercédes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
A/IÉw:1/> h ,h
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO D INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo &lacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas db Contrato nc’ 397/2024, celebrado entre o Município de Mercedes

- PR e a empresa: Equagril +quipamentos Agrícolas Ltda., CNPJ n' 77.310.589/0002-30.

Processo licitatório n.' 185/1024
Pregão Eletrônico n.' 76/20}4
Objeto: Aquisição de máqui+a agrícola para utilização pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente

Registro de Preços: ( ) SIMI (x ) NÃO

+pahH€ Função
Fiscal Titular
Fiscal Substituto

Nome

WAhÃ
Matrícula

2
a

As atribuições do fiscal de bontrato são aquelas previstas no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.'’ 032/2023, dibponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem
como, aquelas previstas no idem 6.7 e seguintes do Anexo I, Termo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará coho fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais dal contratação, a exemplo do Estudo Preliminar, do ato convocatório
e seus anexos, do contrato, Ha proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáv+is à fiscalização, podem ser obtidos em
https://www .mercedes.Dr.govlbr/licitacoes.php e/ou em

https://www .mercedes.pr.go$Mansparencia.php./-\
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[ercedes – PR, 18 de dezembro de 2024
IN Assinado de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900
FL:88632350900 b,à,, 2024.12.1815,54,17 -03'oo'

Edson Knaul
:RETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
\MINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EDSI

K.NA

Ciente:

Ciente:

. Data: Jk/Ja/ aLI
/153 7vTiX7

Data: h/k/Q.LL
'. Servidor

8
1
8

' ::1

.L.f 1,IL 1..àhJ,-;.akg.à.==,;

FreI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: merceHes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov. br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA N.o 767/2024.
DATA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

O Prefeito do Muhicípio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tehdo em vista o disposto no art. 117 da Lei Federal n.c’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, el no art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de
2023

@'

RESOLVE

/K l Art. 1a - DESIGÜAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da bxecução do Contrato n' 397/2024, decorrente do Processo
licitatório n.'’ 185/2024, Prêgão Eletrônico n.'’ 76/2024:

1 – Gestor Titular: Roberto Pedron, Diretor do Departamento de Meio Ambiente,
matrícula n'’ 136972;

II – Gestor Substi luto: Alberto Schumacher, Secretário de Agricultura, Pecuária
e Meio Ambiente, Imatrícula n'’ 13099;

Parágrafo único. lo Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas
ausências e nos impedim+ntos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 20 - DESIGÜAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e
substituto, no âmbito da éxecução do Contrato n' 397/2024, decorrente do Processo
licitatório n.c) 185/2024, Pr+gão Eletrônico n.'’ 76/2024:

/+b\
1 - Fiscal Titular: Janete de Almeida Coelho Kemmerich, Assistente
Administrativo, mátrícula n'’ 31852;

II – Fiscal SubstitUto: Cristiane Karina Kamphorst Machado, Médica Veterinária,
matrícula n') l07204;

Parágrafo único. lo Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas
ausências e nos impedim4ntos eventuais e regulamentares do titular.

Art. 3Q - Esta Port#ria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2024.
LAÉRTON :. Assinado de forma digital por

WdBER:0453042198,8 bC::::)2No=TIB2:Tbolã?2oolã11?â;'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

publicádo em: 19 de dezembro de 2024 – Edição 3965
Diário Oficial Elettônico: www. publicacoesmunicipais.com.br/eatos/mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 556 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercêdes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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